
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
PROCESSO Nº 006/2026 
 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EVENTUAL E FUTURA PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL DE LICITAÇÃO E SEUS ANEXOS. 
 
 

           PROPOSTA DE PREÇOS – GRUPO 4 
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Cobertura Fotográfica de Eventos 
Prestação de serviços profissionais de fotografia para cobertura 
das Sessões Solenes Regimentais e demais eventos 
institucionais da Câmara Municipal de Nova Friburgo, desde que 
autorizados pela Presidência. • Duração média: 5 horas por 
evento • Entrega do material: fotos em mídia digital, tratadas e 
organizadas. Prazo mínimo para execução: até 07 (sete) dias a 
contar do recebimento da Nota de Empenho e/ou data futura 
indicada pela Contratante, conforme calendário oficial do 
evento.1. Equipamentos mínimos exigidos 
A contratada deverá utilizar, no mínimo: 
a) Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensor APS-C ou 
Full Frame), com resolução mínima de 20 megapixels;  
b) Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-200mm 
ou equivalentes); 
c) Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flashexterno, 
softbox ou equivalente), quando necessário. 
2. Padrão de produção fotográfica 
As fotos deverão obedecer aos seguintes parâmetros técnicos:  
a) Resolução mínima de 300 DPI para todas as imagens 
destinadas à impressão; 
b) Imagens nítidas, bem iluminadas e sem distorções;  
c) Correção de cor, contraste, exposição e enquadramento. 
;d) Ausência de ruído/granulação excessiva; e) Tratamento 
básico profissional para uniformização estética. 
3. Retratos oficiais (Presidência, Galeria da Saudade Braga e 
Galeria da Mulher) 
 
Para retratos destinados às galerias e materiais de 
representação institucional: 
a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da contratada, 
garantindo padrão visual uniforme;  
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante);  
c) Iluminação de estúdio com luz suave e homogênea;  
d) Posição e enquadramento padronizados;  
e) Inclusão do nome do parlamentar e biênio/legislatura na 
impressão, quando aplicável. 
4. Entrega do material.  
a) As fotos deverão ser entregues em mídia digital e, 
adicionalmente, disponibilizadas em nuvem (Google Drive, 
OneDrive ou similar), devidamente organizadas por evento;  
b) Arquivos nomeados de forma padronizada para facilitar o 
arquivamento institucional. 
 
5. Refação 
A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, qualquer 
fotografia cuja qualidade técnica não esteja compatível com os 
parâmetros estabelecidos. 
  

1 12 R$ 885,00 R$ 10.620,00 

ITEM       ESPECIFICAÇÃO   QUANT MIN       QUANT MAX   VALOR UNIT     VALOR TOTAL 
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Impressão Fotográfica – Formato 20 cm x 25 cmImpressão 
de fotografia colorida destinada aos parlamentares, produzida 
em papel fotográfico brilhante,de primeira qualidade com: 
•Dimensão: 20 cm x 25 cm •Resolução mínima: 300 DPI 
•Acabamento: brilhante Prazo mínimo para execução: até 
07 dias, contados conforme condições acima.. 
 
  

45 400 R$ 10,00 R$ 4.000,00 
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Serviço de Fotografia e Impressão – Formato 50 cm x 75 
cm (Foto do Biênio) Serviço de fotografia e impressão 
colorida em papel fotográfico de primeira qualidade, 
incluindo a aplicação dos nomes dos vereadores 
correspondentes ao biênio: • Dimensão: 50 cm x 75 cm Prazo 
mínimo para execução: até 07 dias, contados conforme 
condições acima.1. Equipamentos mínimos exigidosA 
contratada deverá utilizar, no mínimo:a) Câmera DSLR ou 
Mirrorless profissional (sensorAPS-C ou Full Frame), com 
resolução mínima de 20megapixels;b) Lentes próprias para 
eventos e retratos (24-70mm,70-200mm ou equivalentes);c) 
Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flashexterno, 
softbox ou equivalente), quando necessário.2. Padrão de 
produção fotográficaAs fotos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros técnicos:a) Resolução mínima de 300 
DPI para todas asimagens destinadas à impressão;b) Imagens 
nítidas, bem iluminadas e sem distorções;c) Correção de cor, 
contraste, exposição eenquadramento;d) Ausência de 
ruído/granulação excessiva;e) Tratamento básico profissional 
para uniformizaçãoestética.3. Retratos oficiais (Presidência, 
Galeria da SaudadeBraga e Galeria da Mulher) 
Para retratos destinados às galerias e materiais de 
representação institucional:a) A fotografia deverá ser realizada 
em estúdio da contratada, garantindo padrão visual uniforme; 
b) Fundo padronizado (cor definida pela Contratante); c) 
Iluminação de estúdio com luz suave e homogênea; d) Posição 
e enquadramento padronizados; e) Inclusão do nome do 
parlamentar e biênio/legislatura na impressão, quando 
aplicável.4. Entrega do materiala) As fotos deverão ser 
entregues em mídia digital e,adicionalmente, disponibilizadas 
em nuvem (GoogleDrive, OneDrive ou similar), devidamente 
organizadaspor evento;b) Arquivos nomeados de forma 
padronizada parafacilitar o arquivamento institucional.5. 
RefaçãoA contratada deverá refazer, sem custos adicionais, 
qualquer fotografia cuja qualidade técnica não esteja 
compatível com os parâmetros estabelecidos. 
 
  

1 1 R$ 130,00 R$ 130,00 
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Fotografia para Galerias da Presidência e Saudade Braga 
– Formato 20 cm x 25 cm Serviço de fotografia realizada em 
estúdio da contratada, garantindo padrão uniforme com as 
imagens existentes, e impressão em: • Papel fotográfico: 
fosco e de primeira qualidade • Dimensão: 20 cm x 25 cm • 
Cor: preto e branco • Inclusão do nome do parlamentar, 
biênio ou legislatura correspondente.1. Equipamentos 
mínimos exigidosA contratada deverá utilizar, no mínimo:a) 
Câmera DSLR ou Mirrorless profissional (sensorAPS-C ou 
Full Frame), com resolução mínima de 20megapixels;b) 
Lentes próprias para eventos e retratos (24-70mm,70-200mm 
ou equivalentes);c) Equipamento de iluminação auxiliar 
adequada (flashexterno, softbox ou equivalente), quando 
necessário.2. Padrão de produção fotográfica As fotos 
deverão obedecer aos seguintes parâmetros técnicos:a) 

3 5 R$ 26,00 R$ 130,00 



 

Resolução mínima de 300 DPI para todas asimagens 
destinadas à impressão;b) Imagens nítidas, bem iluminadas e 
sem distorções;c) Correção de cor, contraste, exposição 
eenquadramento;d) Ausência de ruído/granulação 
excessiva;e) Tratamento básico profissional para 
uniformizaçãoestética.3. Retratos oficiais (Presidência, 
Galeria da SaudadeBraga e Galeria da Mulher)Para retratos 
destinados às galerias e materiais de representação 
institucional:a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da 
contratada, garantindo padrão visual uniforme; b) Fundo 
padronizado (cor definida pela Contratante); c) Iluminação de 
estúdio com luz suave e homogênea; d) Posição e 
enquadramento padronizados; e) Inclusão do nome do 
parlamentar e biênio/legislatura na impressão, quando 
aplicável.4. Entrega do materiala) As fotos deverão ser 
entregues em mídia digital e,adicionalmente, disponibilizadas 
em nuvem (GoogleDrive, OneDrive ou similar), devidamente 
organizadaspor evento;b) Arquivos nomeados de forma 
padronizada parafacilitar o arquivamento institucional.5. 
RefaçãoA contratada deverá refazer, sem custos adicionais, 
qualquer fotografia cuja qualidade técnica não esteja 
compatível com os parâmetros estabelecidos. 
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Fotografia e Impressão – Formato 20 cm x 30 cm (Versão 
Menor da Foto do Biênio)Serviço de fotografia e impressão 
colorida em papel fotográfico, contendo os nomes dos 
vereadores:• Dimensão: 20 cm x 30 cm Prazo mínimo para 
execução: até 07 dias, contados conforme condições acima. 
1. Equipamentos mínimos exigidosA contratada deverá 
utilizar, no mínimo:a) Câmera DSLR ou Mirrorless 
profissional (sensorAPS-C ou Full Frame), com resolução 
mínima de 20megapixels;b) Lentes próprias para eventos e 
retratos (24-70mm,70-200mm ou equivalentes);c) 
Equipamento de iluminação auxiliar adequada (flashexterno, 
softbox ou equivalente), quando necessário.2. Padrão de 
produção fotográficaAs fotos deverão obedecer aos 
seguintes parâmetros técnicos:a) Resolução mínima de 300 
DPI para todas asimagens destinadas à impressão;b) Imagens 
nítidas, bem iluminadas e sem distorções;c) Correção de cor, 
contraste, exposição eenquadramento;d) Ausência de 
ruído/granulação excessiva;e) Tratamento básico profissional 
para uniformizaçãoestética.3. Retratos oficiais (Presidência, 
Galeria da Saudade Braga e Galeria da Mulher) Para 
retratos destinados às galerias e materiais de representação 
institucional:a) A fotografia deverá ser realizada em estúdio da 
contratada, garantindo padrão visual uniforme; b) Fundo 
padronizado (cor definida pela Contratante); c) Iluminação de 
estúdio com luz suave e homogênea; d) Posição e 
enquadramento padronizados; e) Inclusão do nome do 
parlamentar e biênio/legislatura na impressão, quando 
aplicável.4. Entrega do materiala) As fotos deverão ser 
entregues em mídia digital e,adicionalmente, disponibilizadas 
em nuvem (GoogleDrive, OneDrive ou similar), devidamente 
organizadaspor evento;b) Arquivos nomeados de forma 
padronizada parafacilitar o arquivamento institucional.5. 
Refação A contratada deverá refazer, sem custos adicionais, 
qualquer fotografia cuja qualidade técnica não esteja 
compatível com os parâmetros estabelecidos. 
  

0 21 R$ 17,50 R$ 367,50 

 
    VALOR TOTAL R$ 15.247,50 – QUINZE MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
 



 

 
Empresa optante pelo Simples Nacional (x) Sim 
 
Validade da Proposta: 
90 (noventa) dias 
 
Pagamento: 
O pagamento será realizado conforme estabelecido pela Administração. 
 
Local de entrega: CMNF 
 
 

DADOS CADASTRAIS: 
 

 
MAKE COLLECTION LTDA – MAKE COLLECTION 
RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA, 470. GUARATIBA – RIO DE JANEIRO (RJ) – CEP: 23028-060 
CNPJ. Nº 46.916.881/0001-96 
INSC. MUN.: 14110607 
REPRESENTANTE LEGAL: PABLO FERNANDES VIOLANTE – DIRETOR 
RG: 312293012 - CPF: 19930619755 

 

 
FAVOR ENVIAR OS DOCUMENTOS FÍSICOS REFERENTES A ESTE PROCESSO PARA: 
RUA ANTONIO PEREIRA DA SILVA, 470. GUARATIBA – RIO DE JANEIRO (RJ) – CEP: 23028-060 
A/C SR. PABLO VIOLANTE / YAN RIBEIRO / PAULO 
EMAIL: makecollectionsic@gmail.com / produtora@makecollection.com.br 
 

 
 
 
Responsáveis pela assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços/Recebimento da Nota de Empenho: 
 
NOME: PABLO FERNANDES VIOLANTE 
RG: 312293012  
CPF: 19930619755 
EMAIL: produtora@makecollection.com.br 
TEL: 21 96863 2462 
 

Dados Bancários: 
Agência: 1528 
Conta:130049540 
Banco: Santander 
 

 
E-mail para notificação: 
 
AUTORIZO, sob as penas da Lei, que todas as notificações referentes ao presente processo licitatório e futuras contratações 
poderão ser realizadas pelo e-mail makecollectionsic@gmail.com, abrindo mão de notificações por quaisquer outros métodos 
e servindo a cópia do e-mail como comprovante para conhecimento dos atos praticados. 
 
 
Declaração de concordância com retenção do imposto de Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ na fonte: 
 
O fornecedor ao participar da dispensa de licitação aceita a retenção de imposto de renda da pessoa jurídica - IRPJ na fonte 
pela Câmara Municipal de Nova Friburgo quando da liquidação e pagamento da despesa, devendo emitir a Nota Fiscal com o 
valor destacado do imposto, com fundamento na Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234/2012 e na Instrução 
Normativa nº 008/2023 do Controle Interno da Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ disponível em http://cmnovafriburgo-
rj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 
 
 
 
 
 



 

 
 
 
Para fins de aferição da vantajosidade na contratação, a proposta ou lance ofertado pela participante pessoa física deverá 
contemplar os 20% (vinte por cento) do valor de comercialização correspondente a parcela de contribuição patronal à 
Seguridade Social devida pela administração. A parcela referida da contribuição patronal deverá ser subtraída da proposta final 
apresentada pela adjudicatária, quando da liquidação e pagamento e recolhida pela Câmara na forma da legislação específica. 
(artigo 6º da Instrução Normativa do Controle Interno nº 002/2023, disponível em: 
http://cmnovafriburgorj.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=57 . 
 
Declaramos o pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração 
do contrato, bem como ciência à todas as especificações e critérios a serem seguidos por determinação do contratante 
 
Declaramos inteira submissão aos termos desta Proposta, do Aviso de Contratação e a Legislação em vigor. 
 
Nos preços estão inclusos todos os custos básicos diretos, bem como quaisquer outros custos ou despesas que incidam 
ou venham a incidir direta ou indiretamente que porventura possam recair sobre a contratação / serviço. 

Comprometemo-nos a cumprir os termos nesta proposta contidos. 

Rio de Janeiro-RJ, 17 de março de 2026 

 
PABLO FERNANDES VIOLANTE 
DIRETOR 
RG: 312293012 
CPF: 19930619755 
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